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DECRETO Nº 579, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre autorização de uso de bem 

público e dá outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica outorgada à ASSOCIAÇÃO MOTO CLUBE ITARARÉ MX VX , 

associação privada de atividades ligadas à cultura, esporte e à arte, inscrita no CNPJ sob nº 

57.406.557/0001-44, com sede na Rua Pedro Ribeiro Pinto, Nº 147, Conjunto Habitacional 

Alberto Bandoni, nesta cidade, representada por seu presidente MATHEUS DA SILVA 

RAMOS, portador do RG nº 46.284.986, AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário, 

intransferível         e gratuito, por tempo indeterminado, da área de terreno que compõe a  

“PISTA DE MOTOCROSS”, conforme a seguir descrita: 

ÀREA identificada como Gleba 01 – remanescente constante da Matricula 
11.292 do Cartório de Registro de  Imoveis  de Itararé, com 108.519,28m2,  com as 
seguintes medidas e confrontações: 

“Uma área de terreno rural, sem benfeitorias, situada no imóvel denominado 
“Chácara Caiçara”, neste município e comarca de Itararé-SP, com 108.519,28 (cento e oito 

mil quinhentos e dezenove metros quadrados e vinte e oito decímetros quadrados), com os 

seguintes rumos distâncias e confrontações: Começa no marco A cravado ao lado de uma 

cerca de arame e segue confrontando com Angela Sofia Dal Col, no rumo e distância: 

34º40’ SE 548,32 (quinhentos e quarenta e oito metros e trinta e dois centímetros), onde 
encontra-se o marco 1 (um); segue confrontando com a área da prefeitura Municipal de 

Itararé no rumo e distância SW 59º00’ 204,15 (duzentos e quatro metros e quinze 
centímetros), onde encontra-se o marco 3 (três); deste, segue confrontando por linha seca 

com Gleba 02 - Destacada nos rumos e distâncias: 47º34’ NW 549,26 (quinhentos e 
quarenta e nove metros e vinte e seis centímetros), onde encontra-se o marco B; deste, 

segue confrontando por linha seca com Angela Sofia Dal Col, sucessora de Prefeitura 

Municipal de Itararé nos rumos e distâncias: 60°33’ NE 179,27 (cento e setenta e nove 
metros e vinte e sete centímetros) encontra-se o marco A, onde começaram e findam as 

divisas.” 

 
§1º A Autorização de Uso será formalizada mediante Termo de Autorização de 
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Uso de Bem Público, nos termos do presente Decreto. 

§2º A Autorizatária deverá observar as regras e procedimentos relativos à 

segurança dos usuários. 

§3º A Autorizatária deverá assumir todas as responsabilidades civis, 

trabalhistas, ambientais, criminais e previdenciárias relativas às atividades a serem 

desenvolvidas na área objeto da presente autorização, isentando o Município de 

quaisquer ônus ou obrigações de natureza pessoal ou real delas decorrentes, não 

existindo relação jurídica  de nenhuma espécie entre a Prefeitura Municipal de Itararé e 

as pessoas físicas ou jurídicas sujeitas aos efeitos jurídicos ocasionados pelas atividades 

desempenhadas pela  Autorizatária na área objeto da presente autorização de uso. 

§4º A Autorizatária se sujeitará ao pagamento de todos os tributos, tarifas e 

demais obrigações decorrentes do exercício das atividades a serem desenvolvidas na área 

objeto da autorização. 

Art. 2º A Autorizatária deverá utilizar a área referida no caput do art. 1º deste 

Decreto, exclusivamente para a realização do esporte denominado MOTOCROSS E 

VELOCROSS. 

§1º A não observância do prescrito no caput deste artigo resultará na 

automática  rescisão do termo de autorização. 

§2º A Autorizatária não poderá utilizar a área objeto da presente autorização 

para exibir propaganda de cunho político ou religioso. 

Art. 3º Fica assegurado ao Poder Público Municipal o direito de supervisionar 

e fiscalizar o estrito cumprimento das obrigações estabelecidas neste Decreto, sendo que 

tal fiscalização não inibe nem atenua a responsabilidade da Autorizatária, nem tampouco 

transfere qualquer responsabilidade à Prefeitura Municipal de Itararé. 

Art. 4º A autorizatária deverá restituir a área objeto desta autorização se 

requerida pela Prefeitura Municipal de Itararé, impreterivelmente, sob pena de multa 

diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Parágrafo Único. A área deverá ser restituída no estado em que foi recebida, 

salvo  de terioração decorrente do uso normal. 

Art. 5º A autorização objeto desde Decreto poderá ser revogada, 
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independentemente do pagamento de indenização de qualquer  natureza, por desvio de 

finalidade ou descumprimento das obrigações estipuladas e quando o interesse público o 

justificar. 

§1º A revogação decorrente dos casos mencionados no caput deste artigo 

prescinde de prévia notificação judicial ou extrajudicial. 

§2º Todas as benfeitorias eventualmente introduzidas pela Autorizatária, 

sejam necessárias, úteis ou voluptuárias, somente poderão ser retiradas se não provocar 

danos ao imóvel objeto desde Decreto. 

§3º As benfeitorias, móveis, equipamentos e demais bens da Autorizatária 

que não forem retirados no prazo, se requerida pela Prefeitura Municipal de Itararé, 

passarão, automática e gratuitamente, a incorporar o patrimônio público. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, em 17 de dezembro de 2024. 
 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito Municipal 

 
Publicação- Publica-se e registre-se nos lugares de costume, na data supra. 

 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 2
 p

es
so

as
:  

H
E

LI
TO

N
 S

C
H

E
ID

T 
D

O
 V

A
LL

E
 e

 D
IO

G
O

 D
E

 S
O

U
S

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
6B

F9
-A

4C
D

-D
0C

E
-6

15
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

B
F9

-A
4C

D
-D

0C
E

-6
15

7



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 Ano X | Edição nº 1657 Página 25 de 39

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6BF9-A4CD-D0CE-6157

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELITON SCHEIDT DO VALLE (CPF 026.XXX.XXX-08) em 26/12/2024 09:18:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES (CPF 012.XXX.XXX-01) em 27/12/2024 10:29:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://itarare.1doc.com.br/verificacao/6BF9-A4CD-D0CE-6157

https://itarare.1doc.com.br/verificacao/6BF9-A4CD-D0CE-6157


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 Ano X | Edição nº 1657 Página 26 de 39

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 Ano X | Edição nº 1657 Página 27 de 39

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 Ano X | Edição nº 1657 Página 28 de 39

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 Ano X | Edição nº 1657 Página 29 de 39

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 Ano X | Edição nº 1657 Página 30 de 39

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 
DECRETO Nº 583, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Homologa o resultado final do Processo Seletivo nº 
02/2024, visando à formação de CADASTRO DE 
RESERVA para contratação por tempo determinado 
para substituição eventual de professores, 
coordenadores pedagógicos, diretores de escola e 
psicopedagogos. 

  
HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo no 
uso de suas atribuições legais e,  
 
                                                           DECRETA 
  

Art. 1º – Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo nº 
02/2024, realizado pela empresa Publiconsult ACP Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 
07.061.037/0001-79, com sede na Av. Pereira da Silva, 828 – Sorocaba/SP, sob a 
supervisão da Comissão Organizadora nomeada pelo Decreto nº 556, de 01 de 
novembro de 2024, visando à formação de CADASTRO DE RESERVA para contratação 
por tempo determinado para substituição eventual de professores, coordenadores 
pedagógicos, diretores de escola e psicopedagogos, a saber: - Coordenador 
Pedagógico; Diretor De Escola; Psicopedagogo; Professor de Educação Básica Infantil 
– PEBIN; Professor de Educação Básica Ciclos I e II - PEB I; Professor de Educação 
Básica II – Arte; Professor de Educação Básica II – Ciências; Professor de Educação 
Básica II – Educação Física; Professor de Educação Básica II – Geografia; Professor de 
Educação Básica II – História; Professor de Educação Básica II – Inglês; Professor de 
Educação Básica II – Língua Portuguesa; Professor de Educação Básica II – 
Matemática; Professor de Ensino Religioso; Professor de Educação Especial – AEE 
(Sala de Recursos Multifuncionais); Professor de Educação Especial – Libras (Sala de 
Recursos Multifuncionais); Professor de Educação Básica II – Arte (NÃO HABILITADO); 
Professor de Educação Básica II – Ciências (NÃO HABILITADO); Professor de Educação 
Básica II – Geografia (NÃO HABILITADO); Professor de Educação Básica II – História 
(NÃO HABILITADO);  Professor de Educação Básica II – Inglês (NÃO HABILITADO);  
Professor de Educação Básica II – Língua Portuguesa (NÃO HABILITADO); Professor de 
Educação Básica II – Matemática (NÃO HABILITADO); Professor de Ensino Religioso 
(NÃO HABILITADO); Professor de Educação Especial – AEE (Sala de Recursos 
Multifuncionais) (NÃO HABILITADO); Professor de Educação Especial - Libras (Sala de 
Recursos Multifuncionais) (NÃO HABILITADO).   

 
Parágrafo Único – O setor competente deverá expedir os atos necessários, 

por ocasião das contratações dos candidatos de acordo com a conveniência e a 
necessidade da Administração Pública, observando, rigorosamente, a lista de 
classificação final constante no Edital de Classificação Final dos Candidatos Aprovados, 
observada as exigências para preenchimento, visando à formação de CADASTRO DE 
RESERVA para contratação por tempo determinado para substituição eventual de 
professores, coordenadores pedagógicos, diretores de escola e psicopedagogos. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.             
 

Prefeitura Municipal de Itararé, 19 de dezembro de 2024. 
 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 587, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre substituição de representante junto a 

Comissão de Acompanhamento e Avaliação do 

Convênio nº 001/2024, firmado entre a Secretaria 

Municipal de Saúde e a Santa Casa de Itararé. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais;           

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Nomeia o servidor público Anderson Cristiano de Oliveira Santos, em 

substituição a Sra. Aline Letícia Jacinto Oliveira, para compor a Comissão de Acompanhamento 

e Avaliação do Convênio nº 001/2024 de 11 de janeiro de 2024, firmado entre a Secretaria 

Municipal de Saúde e a Santa Casa de Itararé 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 23 de dezembro de 2024. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ANIMAIS APREENDIDOS RECOLHIDOS E/OU DOADOS 

 

Pelo presente instrumento a Divisão de Veterinária da Secretaria Municipal de Agricultura,  

torna público a relação dos Animais de Grande Porte, recolhidos e/ou  doados a terceiros que 

foram apreendidos no Município de Itararé Sp, no período de 22/03/2023 até 31/12/2024 , 

nos termos do  Art. 27 da Lei 4298/2022 e que , encontram -se  acolhidos no Sitio Boa 

Esperança – Estancia Bajuca, ,bem como aqueles que nos termos do artigo 28,  § 3º  da Lei 

Municipal 4298/2022, foram doados aos tutores devidamente identificados e relacionados 

abaixo: 
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Doação de Equídeos 

 

RELATÓRIO DE EQUÍDEOS QUE FORAM RECOLHIDOS PELA 

SECRETÁRIA DE AGRICULTURA E DOADOS. 

 

Cavalo de nome Moreno, cor alazã, aproximadamente 4 anos, foi recolhido no 

dia 17/03/2023 e doado no dia 22/03/2023 para o Sr. Kelvin Jarai Rodrigues de 

Souza Santos, portador do CPF 568.659.308-60 domiciliado a Rua Luiz Genisela 

Neto, n 501, bairro Novo Horizonte, Itararé SP. Microchip 963003001419522. 

Cavalo de nome Baio, cor palomino, aproximadamente 9 anos, foi recolhido no 

dia 04/01/2023 e doado no dia 17/08/2023 para o Sr. Neri Rodrigues da Silva, 

portador do CPF 026.941.648-03 domiciliado Sitio Irmãos Rodrigues, bairro 

Cachoeira, Itararé SP. Microchip 963003001207762. 

Mula de nome Mulan, cor marrom, aproximadamente 3 anos, foi recolhido no dia 

19/06/2023 e doado no dia 18/08/2023 para o Sr. Wagner Lourenço Benedik, 

portador do CPF 135.679.418-10 domiciliado Chácara Benedik, Bairro Aparecida 

do Salto, Itararé SP. Microchip 963003001420299. 

Égua de nome Chalana, cor tigrado, aproximadamente 14 anos, foi recolhido no 

dia 04/01/2023 e doado no dia 18/08/2023 para o Sr. Sérgio Ademilson Maciel 

Gomes Gaia, portador do CPF 281.945.988-93 domiciliado a rua Lindolfo Gomes 

Gaia, n 263, bairro Jardim Comodoro, Itararé SP. Microchip 963003001207707. 

Égua de nome Pantera, cor castanho, aproximadamente 8 anos, foi recolhido no 

dia 04/01/2023 e doado no dia 18/08/2023 para o Sr. Sérgio Ademilson Maciel 

Gomes Gaia, portador do CPF 281.945.988-93 domiciliado a rua Lindolfo Gomes 

Gaia, n 263, bairro Jardim Comodoro, Itararé SP. Microchip 963003001207731 

Burro de nome Candinho, cor marrom, aproximadamente 8 anos, foi recolhido 

no dia 19/06/2023 e doado no dia 22/11/2023 para o Sr. Vicente Naum Merege 

Junior, portador do CPF 273.104.958-88 domiciliado Sitio São João, bairro Morro 

Azul, Itararé SP. Microchip 963003001420274. 
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Égua de nome Morena, cor marrom e branco, aproximadamente 13 anos, foi 

recolhido no dia 05/02/2024 e doado no dia 23/02/2024 para o Sr. Jonas Meira, 

portador do CPF 202.507.158-21 domiciliado a rua Eden Aparecida Pires, n 51, 

bairro Cruzeiro, Itararé SP. Microchip 963003001685814. 

Cavalo de nome Bentley, cor branco e marrom, aproximadamente 2 anos, foi 

recolhido no dia 20/02/2024 e doado no dia 22/04/2024 para o Sra. Elisangela 

Candido Martins, portador do CPF 167.396.458-33 domiciliado ao Sitio Correia, 

bairro Santa Cruz dos Lopes, Itararé-SP. Microchip 963003001685841. 

Cavalo de nome Preto, cor preta, aproximadamente 4 anos, foi recolhido no dia 

26/02/2022 e doado no dia 17/05/2024 para o Sr. Luis Fernando do Amaral 

Mattos, portador do CPF 361.359.328.96 domiciliado a Av Cel Macedo, n 630, 

bairro Centro, Bom Sucesso de Itararé SP. Microchip 963003001208000. 

Égua de nome Rodovia, cor marrom, aproximadamente 7 anos, foi recolhido no 

dia 29/10/2024 e doado no dia 04/12/2024 para o Sr.Tiago Lopes Ferraz, 

portador do CPF 346.356.138.79 domiciliado a rua Maria Dirceu Padial Chaves, 

n 41, bairro Jardim Paraiso, Itararé-SP. Microchip 963003002055364. 

Cavalo de nome Turcão, macho, pelagem marrom, aproximadamente 12 anos, 

foi recolhido no dia 15/05/2024 e doado no dia 23/12/2024 para o Sr José 

Umberto Bueno portador do CPF 434.934.679-15 domiciliado ao sítio JB, bairro 

Palmeirinha de cima, Sengés-PR. Microchip 963003002055898. 
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RELATÓRIO DOS ANIMAIS QUE ESTÃO NA ESTÂNCIA BAJUCA 

 

Égua de nome Baia, fêmea, pelagem baio ruano, aproximadamente 20 anos, 

entrou no dia 06/08/2024. Foi vermífugado e microchipado. Microchip 

963003002255766, medalha M0456258. 

Pônei de nome Casca de Bala, pelagem marrom, aproximadamente 8 anos, 

entrou no dia 26/08/24. Foi vermífugado e microchipado. Microchip 

963003002255670, medalha Q0454604. 

Cavalo de nome Sinaleiro, pelagem baio ruano, aproximadamente 8 anos, entrou 

no dia 30/09/2024. Foi vermífugado e microchipado. Microchip 

963003002055474, medalha R0217794. 

Égua de nome Carapuça, pelagem branco, aproximadamente 10 anos, entrou 

no dia 01/11/2024. Foi vermífugado e microchipado. Microchip 

963003002055346, medalha    F02119552. 
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